
Ot.  23,  	a)  
Em Dtbeu 

'Pres 

PROTOCOLO 
Câmara Municipal de Parauapebas 

Diretoria Legislativa 
Data:  gglia_iicu jo  

Assinatura 

ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
GABINETE DA VEREADORA FRANCISCA CIZA 

Ito 
Progressistas 

Oportunkkwes para todo, 

INDICAÇÃO N° 	/ 2020 

INDICO AO PODER EXECUTIVO QUE 
PROVIDENCIE A CONSTRUÇÃO DE UMA 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, 
NO BAIRRO NOVA CARAJÁS. 

C.C.: GABINETE DO PREFEITO 
Exmo. DARCI JOSÉ LERMEN. 

C.Co.: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Sr. Wanterlor Bandeira 

AUTORA: Francisca Ciza 

SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES, 

A Câmara Municipal de Vereadores na sua função de assessoramento e eu, membro desta 
casa, no exercício regular do mandato a mim conferido, com fundamento Art. 44, inciso II da Lei 
Orgânica do Município e nos Arts.199 à 201 do Regimento Interno, INDICO ao Executivo 
Municipal na pessoa do excelentíssimo senhor Prefeito, DARCI JOSÉ LERMEN, ouvido o 
plenário, que encaminhe a esta casa. 

JUSTIFICATIVA 

Solicito ao chefe de Poder Executivo Municipal, que determine a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB, que providencie a construção de uma ESCOLA MUNICIPAL 
DE ENSINO INFANTIL, no Bairro Nova Carajás. 

Em visita ao bairro acima mencionado e ouvindo os pedidos dos moradores, percebemos 
que é de total importância a tal obra, haja vista que vai servir para dar oportunidade de ensino à 
primeira infância aos filhos dos moradores daquela região, bairro Amazônia. Também fará com que 
os moradores que ali residem, comecem a vida escolar no tempo regulamentar e não precisem ir 
para tão longe para adquirir educação de qualidade. Além de ser um investimento na urbanização da 
área. 
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Opof tunkidcies uara N-dos 

Peço aos meus caros nobres colegas e ao excelentíssimo senhor Prefeito Darci José Lermen, 
que olhem com desvelo para a situação acima exposta. Desta forma solicito que seja aprovado por 
esta Casa de Leis de modo a indicar ao Poder Público Municipal, manifestação e providências 
quanto ao atendimento. 

PARAUAPEBAS, 29 DE OUTUBRO DE 2020. 
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